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DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO   ESTATUTO
DO IDOSO NA GRADE CURRICULAR DO
PRIMEIRO ANO DO ENSINO MÉDIO DA REDE
PÚBLICA DO CEARÁ.

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Farão parte da grade curricular do primeiro ano do ensino médio, nas escolas públicas do Ceará, conteúdos sobre
a Lei n°. 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).            

 

Art 2º. A referida disciplina será oferecida como eletiva, durante um dos semestres do primeiro ano letivo do ensino
médio, a critério da direção da unidade de ensino.

 

Parágrafo único. Essa disciplina será lecionada por profissionais que possuam curso superior em direito ou na área de
ciências humanas.

 

Art 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

 

O presente projeto versa sobre o estudo, no ensino médio público, do Estatuto do Idoso, tendo como objetivo suprir uma
lacuna educativa no Brasil.

Para além de formar pessoas capacitadas em ciências, línguas e outras matérias, as escolas em geral devem formar
cidadãos. Pessoas com tato e capacidade de entender e proteger o próximo. O Brasil ainda tem um estigma muito grande
com a população mais idosa, se analisarmos a atual conjuntura dos lares para idosos, abrigos, etc.

Precisamos romper com esse estigma e, gradualmente, ensinar os jovens sobre os valores da vida, principalmente dos
anciãos.

Precisamos ainda nos preparar para o futuro. Segundo censos do IGBE, a população brasileira, cada vez mais, está
envelhecendo e a pirâmide etária se invertendo. Verifica-se que a participação do grupo com até 24 anos de idade cai de
47,4% em 2002 para 39,6% em 2012. Essa mudança também fica clara no aumento da idade média da população, que
passou de 29,4 anos em 2002 para 33,1 anos em 2012.

Nos termos constitucionais, ipsis literis:

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas,
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e
garantindo-lhes o direito à vida.

 

Esclarecemos, também, que, no âmbito federal, não existe legislação que verse sobre tal matéria, conferindo total
autonomia para os estados proporem suas próprias leis, de acordo com sua própria necessidade, nos termos do artigo 24,
§3º, da Constituição Federal de 1988.

No que se refere à competência concorrente definida pelo artigo 24 da CF/88, a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal é pacífica no entendimento de que a competência estadual é suplementar, vejamos a seguir:

 

O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não cumulativa ou
suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual cumulativa (art. 24, § 3º). Na primeira
hipótese, existente lei federal de normas gerais (art. 24, § 1º), poderão os Estados e o
Distrito Federal, no uso da competência suplementar, preencher os vazios da lei federal

; na segundade normas gerais, a fim de afeiçoá-las as peculiaridades locais (art. 24, § 2º)
hipótese, poderão os Estados e o Distrito Federal, inexistente a lei federal de normas
gerais, exercer a competência legislativa plena ‘para atender a suas peculiaridades’ (art.

. Sobrevindo a lei federal de normas gerais, suspende esta a eficácia da lei estadual,24, § 3º)
no que lhe for contrário (art. 24, § 4º). A Lei 10.860, de 31-8-2001, do Estado de São Paulo
foi além da competência estadual concorrente não cumulativa e cumulativa, pelo que afrontou
a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º e § 3º. (STF. ADI 3.098, Rel. Min. Carlos Velloso,
julgamento em 24-11-2005, Plenário, DJ de 10-3-2006).
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Além do exposto, este projeto de lei está em perfeita harmonia com os princípios constitucionais, como o da dignidade
da pessoa humana e o da isonomia. Resta esclarecer que a proposição não apresenta vício jurídico de iniciativa, uma vez
que não impõe nenhuma conduta ao Poder Executivo, mas tão   somente propor a inclusão, na grade curricular do
primeiro ano do ensino médio, nas escolas públicas do Ceará, conteúdos sobre a Lei n°. 10.741, de 01 de outubro de

.         2003 (Estatuto do Idoso), na categoria de disciplina eletiva

Adiante, elucidamos interpretação jurisprudencial acerca do exercício do poder de iniciativa legislativa:

 

A disciplina jurídica do processo de elaboração das leis tem matriz essencialmente
constitucional, pois reside, no texto da Constituição - e nele somente -, os princípios que
regem o procedimento de formação legislativa, inclusive aqueles que concernem ao exercício
do poder de iniciativa das leis. A teoria geral do processo legislativo, ao versar a questão da
iniciativa vinculada das leis, adverte que esta somente se legitima - considerada a qualificação
eminentemente constitucional do poder de agir em sede legislativa - se houver, no texto da
própria Constituição, dispositivo que, de modo expresso, a preveja.  desseEm consequência
modelo constitucional, nenhuma lei, no sistema de direito positivo vigente no Brasil,
dispõe de autoridade suficiente para impor, ao chefe do Executivo, o

a (MS 22.690, rel. min.exercício compulsório do poder de iniciativa legislativ
Celso de Mello, j. 17-4-1997, P, DJ de 7-12-2006).

 

Este projeto de lei também obedece ao princípio da separação dos poderes, não invadindo a competência privativa do
Poder Executivo. Esta iniciativa não é princípio constitucional, mas norma-disposição. A sua relação com o princípio da
separação dos poderes envolve uma garantia deste (quanto à independência dos Poderes Executivo e Judiciário), como
uma exceção ao próprio princípio (subtração da natural vocação legislativa do Parlamento).

O presente projeto de lei detém legitimidade constitucional formal e material, uma vez que a mera inclusão de
disciplina em grade curricular não configura matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo,

 ocasião em que destacamos o julgado do Supremo Tribunal Federal, o qual apresenta a competência estadual na
 complementação da grade curricular, in verbis:

EMENTA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. TRANSCRIÇÃO
LITERAL DO TEXTO IMPUGNADO NA INICIAL. JUNTADA DA PUBLICAÇÃO
DA LEI NO DIÁRIO OFICIAL NA CONTRACAPA DOS AUTOS. INÉPCIA.
INEXISTÊNCIA. ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI DISTRITAL N. 1.516, DE 1997.
EDUCAÇÃO: SEGURANÇA NO TRÂNSITO. INCLUSÃO DE NOVA
DISCIPLINA NOS CURRÍCULOS DO PRIMEIRO E SEGUNDO  GRAUS DE
ENSINO DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. 

.  CONSTITUCIONALIDADE COMPETÊNCIA COMUM DO ART. 23, XII, DA
 QUANTO A EVENTUAL ANÁLISECONSTITUIÇÃO DO BRASIL. RESSALVA

DE LEGALIDADE DA CRIAÇÃO DAS DISCIPLINAS. LEI DE DIRETRIZES E
BASES DA EDUCAÇÃO (LEI N. 4.024/61). DISPENSA DO EXAME TEÓRICO
PARA OBTENÇÃO DA CARTEIRA DE MOTORISTA.
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO.
OFENSA AO ART. 22, XI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. Não há falar-se em
inépcia da inicial da ação direta de inconstitucionalidade quando transcrito literalmente
o texto legal impugnado, anexada a cópia do Diário Oficial à contracapa dos autos. 2. 
É constitucional o preceito legal que inclui nova disciplina escolar nos currículos

 de primeiro e segundo graus de ensino da rede pública do Distrito Federal,
 conforme competência comum prevista no art. 23, XII, da Constituição do Brasil,

 ressalvada a eventual análise quanto à legalidade da inclusão das disciplinas,
 matéria de competência dos Conselhos de Educação Estadual e Federal, afeta à

. 3. Inconstitucionalidade de artigo queLei de Diretrizes e Bases da Educação
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dispensa do exame teórico para obtenção de carteira nacional de habilitação os alunos
do segundo grau que tenham obtido aprovação na disciplina, sob pena de ofensa à
competência privativa da União prevista no art. 22, XI, da Constituição do Brasil. 4.
Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente. (Processo: ADI
1991 DF. Relator(a): EROS GRAU. Julgamento: 03/11/2004. Órgão Julgador:Tribunal
Pleno - Publicação:DJ 03-12-2004 PP-00012 EMENT VOL-02175-01 PP-00173
LEXSTF v. 27, n. 314, 2005, p. 44-51 RTJ VOL 00192-02 PP-00550).

 

Reconhecemos a extrema importância da presente propositura, motivo pelo qual contamos com a colaboração dos nobres
parlamentares para sua aprovação.

 

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2021.

 

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
15/03/2021

 

PROJETO DE LEI N° 000037/2021

AUTORIA: DEP. LEONARDO ARAÚJO

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO ESTATUTO DO IDOSO NA GRADE
CURRICULAR DO PRIMEIRO ANO DO ENSINO MÉDIO DA REDE PÚBLICA DO
ESTADO DO CEARÁ.”

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 00037/2021
Deputado , que: Leonardo Araújo “Dispõe sobre a inclusão do Estatuto do Idoso na Grade
Curricular do primeiro ano do Ensino Médio da Rede Pública do Estado do Ceará.”

 

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

“Art. 1º. Farão parte da grade curricular do primeiro ano do ensino médio, nas
escolas públicas do Ceará, conteúdos sobre a Lei n°. 10.741, de 01 de outubro de
2003 (Estatuto do Idoso).
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Art  2º. A referida disciplina será oferecida como eletiva, durante um dos
semestres do primeiro ano letivo do ensino médio, a critério da direção da
unidade de ensino.

 

Parágrafo único. Essa disciplina será lecionada por profissionais que possuam
curso superior em direito ou na área de ciências humanas.

 

Art 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

Justifica o ilustre Parlamentar que:

 

“O presente projeto versa sobre o estudo, no ensino médio público, do Estatuto
do Idoso, tendo como objetivo suprir uma lacuna educativa no Brasil.

 

Para além de formar pessoas capacitadas em ciências, línguas e outras matérias,
as escolas em geral devem formar cidadãos. Pessoas com tato e capacidade de
entender e proteger o próximo. O Brasil ainda tem um estigma muito grande com
a população mais idosa, se analisarmos a atual conjuntura dos lares para idosos,
abrigos, etc.

Precisamos romper com esse estigma e, gradualmente, ensinar os jovens sobre os
valores da vida, principalmente dos anciãos.

Precisamos ainda nos preparar para o futuro. Segundo censos do IGBE, a
população brasileira, cada vez mais, está envelhecendo e a pirâmide etária se
invertendo. Verifica-se que a participação do grupo com até 24 anos de idade cai
de 47,4% em 2002 para 39,6% em 2012. Essa mudança também fica clara no
aumento da idade média da população, que passou de 29,4 anos em 2002 para
33,1 anos em 2012.

 

Nos termos constitucionais, ipsis literis:
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Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo
sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.

 

Esclarecemos, também, que, no âmbito federal, não existe legislação que verse
sobre tal matéria, conferindo total autonomia para os estados proporem suas
próprias leis, de acordo com sua própria necessidade, nos termos do artigo 24,
§3º, da Constituição Federal de 1988.

 

No que se refere à competência concorrente definida pelo artigo 24 da CF/88, a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no entendimento de que a
competência estadual é suplementar, vejamos a seguir:

 

O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não cumulativa
ou suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual cumulativa (art. 24, § 3º).
Na primeira hipótese, existente lei federal de normas gerais (art. 24, §
1º), poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da competência suplementar,
preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-las as
peculiaridades locais (art. 24, § 2º); na segunda hipótese, poderão os Estados e o
Distrito Federal, inexistente a lei federal de normas gerais, exercer a
competência legislativa plena ‘para atender a suas peculiaridades’ (art. 24, § 3º).
Sobrevindo a lei federal de normas gerais, suspende esta  a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário (art. 24, § 4º). A Lei 10.860, de 31-8-2001, do
Estado de São Paulo foi além da competência estadual concorrente não
cumulativa e cumulativa, pelo que afrontou a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º
e § 3º. (STF. ADI 3.098, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 24-11-2005,
Plenário, DJ de 10-3-2006).

 

Além do exposto, este projeto de lei está em perfeita harmonia com os princípios
constitucionais, como o da dignidade da pessoa humana e o da isonomia. Resta
esclarecer que a proposição não apresenta vício jurídico de iniciativa, uma vez
que não impõe nenhuma conduta ao Poder Executivo, mas tão somente propor a
inclusão, na grade curricular do primeiro ano do ensino médio, nas escolas
públicas do Ceará, conteúdos sobre a Lei n°. 10.741, de 01 de outubro de 2003
(Estatuto do Idoso), na categoria de disciplina eletiva.         

Adiante, elucidamos interpretação jurisprudencial acerca do exercício do poder
de iniciativa legislativa:

 

A disciplina jurídica do processo de elaboração das leis tem matriz
essencialmente constitucional, pois reside, no texto da Constituição - e nele
somente -, os princípios que regem o procedimento de formação legislativa,
inclusive aqueles que concernem ao exercício do poder de iniciativa das leis. A
teoria geral do processo legislativo, ao versar a questão da iniciativa vinculada
das leis, adverte que esta somente se legitima - considerada a qualificação
eminentemente constitucional do poder de agir em sede legislativa - se houver, no
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texto da própria Constituição, dispositivo que, de modo expresso,  a preveja.
Em consequência desse modelo constitucional, nenhuma lei, no sistema de direito
positivo vigente no Brasil, dispõe de autoridade suficiente para impor, ao chefe
d o  E x e c u t i v o ,  o
exercício compulsório do poder de iniciativa legislativa (MS 22.690, rel. min.
Celso de Mello, j. 17-4-1997, P, DJ de 7-12-2006).

 

Este projeto de lei também obedece ao princípio da separação dos poderes, não
invadindo a competência privativa do Poder Executivo. Esta iniciativa não é
princípio constitucional, mas norma-disposição. A sua relação com o princípio
da separação dos poderes envolve uma garantia deste (quanto à independência
dos Poderes Executivo e Judiciário), como uma exceção ao próprio princípio
(subtração da natural vocação legislativa do Parlamento).

 

O presente projeto de lei detém legitimidade constitucional formal e material,
uma vez que a mera inclusão de disciplina em grade curricular não configura
matéria de iniciativa  privativa do Chefe do Poder Executivo, ocasião em que
destacamos o julgado do Supremo Tribunal Federal, o qual apresenta a
competência estadual na complementação da grade curricular, in verbis:

EMENTA - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
TRANSCRIÇÃO LITERAL DO TEXTO IMPUGNADO NA INICIAL.
JUNTADA DA PUBLICAÇÃO DA LEI NO DIÁRIO OFICIAL NA
CONTRACAPA DOS AUTOS. INÉPCIA. INEXISTÊNCIA. ARTIGOS 1º, 2º
E 3º DA LEI DISTRITAL N. 1.516, DE 1997. EDUCAÇÃO: SEGURANÇA
NO TRÂNSITO. INCLUSÃO DE NOVA DISCIPLINA NOS CURRÍCULOS
DO PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE ENSINO DA REDE PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL.  CONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA
COMUM DO ART. 23, XII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. RESSALVA
QUANTO A EVENTUAL ANÁLISE DE LEGALIDADE DA CRIAÇÃO DAS
DISCIPLINAS.  lei  DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO (LEI N.
4.024/61). DISPENSA DO EXAME TEÓRICO PARA OBTENÇÃO DA
CARTEIRA DE MOTORISTA. INCONSTITUCIONALIDADE.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. OFENSA AO ART. 22, XI DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. Não há falar-se em inépcia da inicial da
ação direta de inconstitucionalidade quando transcrito literalmente o texto
legal impugnado, anexada  a  cópia do Diário Oficial à contracapa dos
autos. 2. É constitucional o preceito legal que inclui nova disciplina escolar
nos currículos de primeiro e segundo graus de ensino da rede pública do
Distrito Federal, conforme competência comum prevista no art. 23, XII, da
Constituição do Brasil, ressalvada a eventual análise quanto à legalidade
da inclusão das disciplinas, matéria de competência dos Conselhos de
Educação Estadual e Federal, afeta à Lei de Diretrizes e Bases da
Educação. 3. Inconstitucionalidade de artigo que dispensa do exame
teórico para obtenção de carteira nacional de habilitação os alunos do
segundo grau que tenham obtido aprovação na disciplina, sob pena de
ofensa à competência privativa da União prevista no art. 22, XI, da
Constituição do Brasil. 4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada
parcialmente procedente. (Processo: ADI 1991 DF.  Relator(a): EROS
GRAU. Julgamento: 03/11/2004. Órgão Julgador:Tribunal Pleno -
Publicação:DJ 03-12-2004 PP-00012 EMENT VOL-02175-01 PP-00173
LEXSTF v. 27, n. 314, 2005, p. 44-51 RTJ VOL 00192-02 PP-00550).”
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3. ASPECTOS LEGAIS

 

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

 

 

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS
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A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

            I - aos deputados  estaduais”

 

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

 

II – projeto:

(.....)

 

b) de lei ordinária;

(.....)

 

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”
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(.....)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”.

 

4. DO PARECER

 

4.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

 

O projeto em estudo, conforme já fora elencado, tem por objetivo incluir conteúdos que versem sobre a
Lei nº 10.741/2003 – Estatuto do Idoso, como tema eletivo na grade curricular do primeiro ano do ensino
médio da rede pública de ensino do Estado do Ceará.

 

Observa-se, outrossim, que a matéria objeto da proposição em análise diz respeito, resumidamente, a
EDUCAÇÃO, sendo imperioso mencionar, neste diapasão, os artigos da Constituição Federal que fazem
menção à iniciativa legislativa no tocante ao assunto em foco:

 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

(...)

V -   proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à
tecnologia, à pesquisa e à inovação;

 

...............................................................................................

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

 

IX -  cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,educação,
desenvolvimento e inovação; 

(...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.         
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§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados. 

 

 

 A Constituição Estadual, por sua vez, em homenagem ao princípio da simetria, ainda no que diz respeito
à iniciativa de leis, estabelece em seus artigos 15, V, e 16, IX, a competência comum e concorrente dos
Estados para legislarem juntamente com a União e os Municípios sobre Educação, observadas as
disposições traçadas nos parágrafos 1º ao 3º, do art. 16, da Lei Maior do Estado, o que viabiliza a
regulamentação por lei Estadual do tema aqui abordado.

 

Inclusive, esta Procuradoria, na análise de Projetos de Leis similares, já emitiu Parecer no sentido da
possibilidade do Parlamento Estadual deflagar a iniciativa de leis para a inclusão de disciplina nas grades
curriculares das escolas da rede pública de ensino do Estado, a exemplo do Parecer emitido no PL nº
145/2019, que desarquivou o Projeto de Lei nº 153/2016, que, por sua vez, dispõe sobre a inclusão da
disciplina de prevenção e combate à violência contra a mulher e familiar como conteúdo a ser incluído na
grade curricular das escolas públicas mantidas pelo Governo do Estado do Ceará.

 

Na oportunidade, o posicionamento foi fundamentado nos artigos 24, IX da CF e 16, IX, da Constituição
do Estado do Ceará, assim como no entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre o assunto abaixo
transcrito:

 

“Ementa - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. TRANSCRIÇÃO
LITERAL DO TEXTO IMPUGNADO NA INICIAL. JUNTADA DA
PUBLICAÇÃO DA LEI NO DIÁRIO OFICIAL NA CONTRACAPA DOS AUTOS.
INÉPCIA. INEXISTÊNCIA. ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI DISTRITAL N. 1.516,
DE 1997. EDUCAÇÃO: SEGURANÇA NO TRÂNSITO. INCLUSÃO DE NOVA
DISCIPLINA NOS CURRÍCULOS DO PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE
ENSINO DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL.
CONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA COMUM DO ART. 23, XII, DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. RESSALVA QUANTO A EVENTUAL ANÁLISE
DE LEGALIDADE DA CRIAÇÃO DAS DISCIPLINAS. LEI DE DIRETRIZES E
BASES DA EDUCAÇÃO (LEI N. 4.024/61). DISPENSA DO EXAME TEÓRICO
PARA OBTENÇÃO DA CARTEIRA DE MOTORISTA.
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO.
OFENSA AO ART. 22, XI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

1. Não há falar-se em inépcia da inicial da ação direta de inconstitucionalidade
quando transcrito literalmente o texto legal impugnado, anexada a cópia do
Diário Oficial à contracapa dos autos.

2. É constitucional o preceito legal que inclui nova disciplina escolar nos
currículos de primeiro e segundo graus de ensino da rede pública do Distrito
Federal, conforme competência comum prevista no art. 23, XII, da Constituição
do Brasil, ressalvada a eventual análise quanto à legalidade da inclusão das
disciplinas, matéria de competência dos Conselhos de Educação Estadual e
Federal, afeta à Lei de Diretrizes e Bases da Educação.
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3. Inconstitucionalidade de artigo que dispensa do exame teórico para obtenção
de carteira nacional de habilitação os alunos do segundo grau que tenham obtido
aprovação na disciplina, sob pena de ofensa à competência privativa da União
prevista no art. 22, XI, da Constituição do Brasil.

4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente.
(Processo: ADI 1991 DF. Relator(a): EROS GRAU. Julgamento: 03/11/2004.
Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 03-12-2004 PP-00012 EMENT
VOL-02175-01 PP-00173 LEXSTF v. 27, n. 314, 2005, p. 44-51 RTJ VOL
00192-02 PP-00550) (Grifado)

 

No mesmo sentido, observa-se também o seguinte aresto jurisprudencial:

 

“Competência concorrente entre a União, que define as normas gerais, e os entes
estaduais e Distrito Federal, que fixam as especificidades, os modos e meios de
cumprir o quanto estabelecido no art. 24, IX, da Constituição da República, ou
seja, para legislar sobre educação. O art. 22,  XXIV, da Constituição da
República enfatiza a competência privativa do legislador nacional para definir as
diretrizes e bases da educação nacional, deixando as singularidades no âmbito de
competência dos Estados e do Distrito Federal.

[ADI 3.669, rel. min. Cármen Lúcia, j. 18-6-2007, P, DJ de 29-6-2007.]

 

 

Importante mencionar, ainda, que a União, visando uniformizar em todo o território nacional as normas
referentes ao assunto, editou a Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional. Esse diploma legal firmou que os currículos da educação infantil,
do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em
cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos.

 

Ademais, acentuou que a integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino,
projetos envolvendo os temas transversais. Vejamos o que determina o referido diploma legal:

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de
ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida
pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e
dos educandos.

 

(...) § 7 A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de
ensino, o projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o
caput. (...)
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§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na
Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho
Nacional de Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação.
Por outro lado, a inclusão de disciplinas complementares, em cada sistema de
ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, conforme
delineado adiante, constitui matéria de reserva legal.

 

Contudo, não obstante a possibilidade de o Parlamento Estadual deflagrar a iniciativa de leis sobre o
assunto em comento, tal deve ser feito sem impor condutas ou provocar ingerência na Administração
Direta/Indireta do Poder Executivo Estadual, tampouco em assuntos que digam respeito aos direitos e
deveres dos respectivos servidores públicos estaduais.  

 

Dessa forma, ao nosso sentir, o parágrafo único do artigo 2º da presente proposição acaba por tratar de
servidor Público do Estado (professores da rede pública de ensino estadual), mormente que estabelece
requisitos para que este possa ministrar a disciplina aqui ora normatizada (embora de natureza eletiva), o
que malfere o art. 60, parágrafo 2º, “b”, da Constituição Estadual, assim como o princípio da separação
dos poderes, consubstanciado no art. 2º da Constituição Federal:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

(...)

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

 

Assim, afere-se que a mera inclusão de disciplina na grade curricular (com tema transversal/eletivo) da
rede de ensino pública Estadual não configura matéria de competência privativa do Governador do
Estado, não havendo óbices de natureza constitucional para que a presente proposição siga o seu curso
regular nesta Casa de Leis, porém, no caso vertente, a viabilidade do Projeto em tela está condicionada a
supressão do parágrafo único do seu artigo 2º, por adentrar em matéria relativa a servidor público, cuja a
iniciativa privativa para iniciar o processo legislativo é do chefe do Poder Executivo Estadual.

 

5. CONCLUSÃO

 

16 de 34



Diante do exposto, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em análise, porPARECER FAVORÁVEL
estar em consonância com os artigos 24, IX da CF e 16, IX, da Constituição do Estado do Ceará, assim
como com as disposições da Lei nº 9394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
estando, porém, a sua viabilidade jurídica condicionada a supressão do parágrafo único do seu
artigo 2º, por adentrar em matéria cuja iniciativa de leis é do Chefe do Poder Executivo Estadual,
na forma estabelecida no art. 60, parágrafo 2º, “b”, da Constituição Estadual, o que viola, ainda, o
princípio da separação dos poderes (art. 2º, CF 88).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

21 de 34



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  30/04/2021 20:57:03  Data da assinatura:  30/04/2021 20:57:10

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
30/04/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 37/2021

 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO ESTATUTO DO
IDOSO NA GRADE CURRICULAR DO PRIMEIRO
ANO DO ENSINO MÉDIO DA REDE PÚBLICA DO
CEARÁ.

      

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Leonardo Araújo, o qual dispõe sobre aProjeto de Lei nº 37/2021,
inclusão do Estatuto do idoso na grade curricular do primeiro ano do ensino médio da rede pública do
Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Para além de formar pessoas capacitadas em
ciências, línguas e outras matérias, as escolas em geral devem formar cidadãos. Pessoas com tato e
capacidade de entender e proteger o próximo. O Brasil ainda tem um estigma muito grande com a
população mais idosa, se analisarmos a atual conjuntura dos lares para idosos, abrigos, etc.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre a inclusão do Estatuto do idoso na grade curricular do primeiro ano
do ensino médio da rede pública do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras competências ou que esteja
vedado a este ente federado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa
de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Em relação a iniciativa da proposição, não verificamos quaisquer óbices a esta, uma vez que se adequa
dentro do proposto no art. 60, I, da Constituição Estadual, que prevê a competência residual dos
deputados estaduais, desde que a proposta não esteja adequada ao art. 60, §2º do mesmo diploma legal,
que trata de objeto de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

Entretanto, encontramos ilegalidades e vícios na propositura deste projeto, de maneira que, buscando
aproveitar o seu conteúdo, sugerimos a supressão do art. 2º, em razão que este gera atribuições ao Poder
Executivo, desrespeitando a separação dos poderes, bem como incorrendo em vício de iniciativa, nos
termos do art. 60, §2º, “c”, da Constituição Estadual do Ceará. Nestes mesmos termos, buscando evitar
outras incoerências e vícios da mesma natureza à supracitada, sugerimos a modificação na ementa e na
redação do art. 1º da proposta, ficando essas com a seguinte redação:

 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE NOÇÕES SOBRE O
ESTATUTO DO IDOSO COMO TEMA TRANSVERSAL NA
GRADE CURRICULAR DO PRIMEIRO ANO DO ENSINO
MÉDIO DA REDE PÚBLICA DO CEARÁ.
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Art. 1º - Farão parte da grade curricular do primeiro ano do ensino médio como
tema transversal nas escolas públicas do Ceará, noções sobre o Estatuto do Idoso
(Lei n°. 10.741, de 01 de outubro de 2003).

 

Diante do exposto, convicto da legalidade e constitucionalidade do ,Projeto de Lei n° 37/2021
apresentamos o PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO DA EMENTA E DO ART. 1º E

, à sua regular tramitação.COM SUPRESSÃO DO ART. 2º

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.
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Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 37/2021

 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO ESTATUTO DO
IDOSO NA GRADE CURRICULAR DO PRIMEIRO
ANO DO ENSINO MÉDIO DA REDE PÚBLICA DO
CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , proposto pelo Deputado Leonardo Araújo, o qual dispõe sobre aProjeto de Lei nº 37/2021
inclusão do Estatuto do idoso na grade curricular do primeiro ano do ensino médio da rede pública do
Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei, o autor destaca que "Para além de formar pessoas capacitadas em
ciências, línguas e outras matérias, as escolas em geral devem formar cidadãos. Pessoas com tato e
capacidade de entender e proteger o próximo. O Brasil ainda tem um estigma muito grande com a
população mais idosa, se analisarmos a atual conjuntura dos lares para idosos, abrigos, etc.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 03 de
maio de 2021, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que apresentou PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO DA EMENTA E DO
ART. 1º E COM SUPRESSÃO DO ART. 2º.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre a inclusão do Estatuto do idoso na grade curricular do primeiro ano
do ensino médio da rede pública do Ceará.

A matéria dispõe acerca de objeto com pleno mérito, buscando instituir a matéria que dispõe sobre o
Estatuto do Idoso na grade curricular de escolas públicas estaduais, como forma de auxiliar nas políticas
públicas e desenvolvimento do cidadão. Não observando óbices administrativos, identificamos o caráter
benéfico do Projeto de Lei.

Diante do exposto, no tocante ao , de autoria do Deputado Leonardo Araújo,Projeto de Lei n° 37/2021
apresentamos o   à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓG1t4YO DE LEI NÚMERO CENTO E QUATRO

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE NOÇÕES
SOBRE O ESTATUTO DO IDOSO COMO TEMA
TRANSVERSAL NA GRADE CURRJCULÃ&J{ DO
PRIMEIRO ANO DO ENSINO MÉDIO DA REDE
PÚBLICA DO CEA1~Â~.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEAJ{4.

DECRETA:

Art. 1.0 Inclui, na grade curricular do primeiro ano do ensino médio como tema
transversal nas escolas públicas do Ceará, noções sobre o Estatuto do Idoso (Lei n.° 10.741, de
1.0 de outubro de

Art. 2.° Est~ \ei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA A SEMBLEL~ LEGISLATIVA DO ESTADO

Fortaleza, aio~~__

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNM.JDO SANTANA
{~0 VICE~PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE~PRESDENTE
DER ANTÔNIO GRANJA

AUDIC MOTA
2.° SECRETÁYJO
DEP. Éj~j0p~
3.~ SECRETÁpjp~

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁPJO

DO CEARÁ, em
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LEI N°17.488, 17 de maio de 2021.
(Autoria: David Durand)

CLASSIFICA A VISÃO MONOCULAR COMO DEFICIÊNCIA VISUAL.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Ali. 1.’ Fica classificada como deficiencia visual a visão monocular, no âmbito do Estado do Ceará, para todos os fins legais.
Ali. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 17 de maio de 2021.
Camilo Subi-eira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

LEI N°17.489, lide maio de 2021.
(Auloria: Dra. Silvana)

INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÂO CONTRA ACIDENTES DE TRÂNSITO NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Are. 1.’ Pica instituida, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana de Conscienlização contra Acidentes dc Trânsito.
Art. 2.’ A Semana de Conscientização contra Acidentes de Trânsito tem como objetivo:

— incentivar a promoção de campanhas e atividades voluntárias associativas que contribuam para reduzir os acidentes de trânsito;
11 — alertar a população para a iinporrância da manutenção dos veicutos e o uso de todos os equipameistos de tegunutça;
III — instruir a sociedade em geral deque, para tornar o trânsito hanuonioso, deve haver cooperação e respeito entre todos;
IV — promover a conscieneização dos cidadãos sobre seus direitos e deveres.
Ali. 3.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 dc maio de 2021.
Camilo Sobrcira de Santatta

GOVERNADOR DO ESTADO

*4* *4* *4*

LEI N°17.490, 17 de maio de 2021.
(Autoria: Leonardo Araújo)

DISPÔE SOBRE A INCLUSÃO DE NOÇÔES SOBRE O ESTATUTO DO IDOSO COMO TEMA TRANSVERSAL
NA GRADE CURRICULAR DO PRIMEIRO ANO DO ENSINO MÉDIO DA REDE PÚBLICA DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa deeretoti eco sanciono a seguinte Lei:
Ali. 1.’ Inclui, na grade currieular do primeiro ano do ensino médio como tema transversal nas escolas públicas do Ceará, noções sobre o Estatuto

do Idoso (Lei n.’ 10.741, de 1.’ de outubro dc 2003).
Are. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, lide maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santas,a

GOVERNADORDO ESTADO

*4* *4* *4*

LEI N17.49I, 17 de maio de 2021.
xss~ (Autoria: Atidic Mota)

INSTITUI O SERVIÇO “ALERTA DE DOCUMENTOS”, COM A FINALIDADE DE INFORMAR AOS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS EM GERAL E OPERADORAS DE CARTOES DE CREDITO, A PERDA,
O ROUBO, O FURTO, O EXTRAVIO OU A CLONAGEM DE DOCUMENTOS PESSOAIS DO CONSUMIDOR
NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Ali. 1.’ Os organismos de proteção ao crédito, no ãmbito do Estado do Ceará, deverão disponibilizar, em seus sítios eletrõnicos, o serviço “Alerta de

Documentos”, com a finalidade de informar aos estabelecimentos comerciais e às operadoras de cartões de ei-édito sobre a perda, o roubo, o furto, o extravio
ou a clonagem de documentos pessoais originais ou cópias autenticadas e cartões bancários visando evitar fratides ou o uso indevido desses documentos
por terceirot.

Art. 2.’ O alerta de que trata o caput do are. 1.’ deverá ser disponibilizado mediante iniciativa do consumidor, o qual deverá ler a opção de registrar
a perda, o roubo, o furto, o extravio ou a clonagem de seus documentos, tanto presencial quanto virtualmente, munido do boletim de oeorrõncia.

Parágrafo único. Poderão ser realizadas parcerias com a Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social para integração da rede de infonnações
previstas nesta Lei.

Are. 3.’ Os prazos para o inonitoramento dos documentos perdidos, roubados, furtados, extraviados ou clonados serão definidos pelos organismos
de proteção ao crédito.

Ali. 4.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de maio de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*4* *

LEI N°17.492, t7 dc maio de 202t.
(Autoria: Ouillserme Landim)

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, O DtA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DO ALBINISMO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou eco sanciono a seguinte Lei:
Ai-t. 1.’ Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual de Conscientização do Albinismo, a ser comemorado, anualmente, no dia 13

de janeiro.
Ali. 2.’ O Dia Estadual de Conseientização do Albinismo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.
Ali. 3,’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ali. 4.’ Revogam-se as disposições em contrário.

PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, lide maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*4* *4* *4*

LEI N°17.493, 17 de maio de 2021.
(Autoria: Jeovã Mota)

DENOMINA FRANCISCA ELAINE MESQUITA FARIAS A ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
CATUNDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Are. l.° Fica denotainada Francisca Elainc Mesquita Farias a Areninha localizada no Municipio dc Catunda.
Ali. 2.’ Esta Lei entra ela vigor na data de sua publicação.

- Ali. 3.’ Revogam-se as disposições em contrário.
PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de maio de 202 t.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

:4* *
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